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empregos em comissão na Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito

Federal e dá outras providências".

Sr. Presidente, o parecer ao Projeto de Lei nO 1.948, de 2014, pela Comissão

de Assuntos Sociais, é favorável.

PRESIDENTE (DEPUTADO WASNY DE ROURE) - Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação.

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados. Houve 1

abstenção.

A Presidência designa o Deputado Dr. Michel para emitir parecer sobre a

matéria.

Solicito ao Relator, Deputado Dr. Michel, que emita parecer da Comissão de

Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria.

DEPUTADO DR. MICHEL (PP. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia,

Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nO 1.948, de 2014, de autoria do Poder

Executivo, que "cria empregos em comissão na Companhia de Desenvolvimento

Habitacional do Distrito Federal e dá outras providências".

Peço autorização a V.Exa. para ir direto ao voto. ./},SSESSORJADE PLENÁRIO
J1-_N°.i~~I *
Foiha nO ~ll 'ld-.__
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A referida criação dos empregos em comissão não acarretará impacto

orçamentário de qualquer natureza para o Distrito Federal ou mesmo para as

despesas de pessoal na Codhab uma vez que tais cargos já fazem parte da estrutura

interna da empresa, estando, inclusive, ocupados. A proposta, portanto, limita-se a

legitimar a regularização do quadro existente.

Diante do exposto, manifestamos o voto pela inadmissibilidade da emenda

supressiva ao Projeto de Lei nO 1.948, mas pela admissibilidade do projeto in totum.

É o parecer.

PRESIDENTE(DEPUTADO WASNY DE ROURE) - Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação.

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados. Houve 1

abstenção.

Solicito ao Vice-Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado

Robério Negreiros, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria.

(Pausa.)

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS-

s/Dayse
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